


A DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA NAS 
AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA



• By Danusa Beserra

As Audiências de Custódia no TJMT

A interdisciplinariedade nas Audiências de Custódia do TJMT
integra um dos eixos do Projeto Justiça Presente do CNJ, que assegura
Atenção Especial p/ a Proteção Social e recebe a supervisão do
Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crimes.

O TJMT preocupado com a Dignidade da Pessoa Humana sob a
coordenação do Dr. Marcos Faleiros da 11ª Vara Criminal, implantou
as Audiências de Custódia (A.C.) em 2015 e desde então, oferece
atendimento mais humanizado por meio da interdisciplinariedade:
Equipes Psicossociais atendem antes e após as AC, além de
Enfermeiro, Médico, Papilocopista e Oficial de Justiça exclusivos.
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Equipe Psicossocial Pré Audiência de Custódia

A EP Pré AC desenvolve suas atividades desde 2015, suas atribuições

são: avisar a prisão à família, entrevistar o custodiado, elaborar o PIA

(instrumento de investigação social, familiar, educacional e processual),

entregar as cópias do PIA à gestora da 11ª Vara Criminal para ser

disponibilizada para o MM, MP, Defensoria e EP Pós AC, acompanhar as

AC, fazer os Encaminhamentos para a Rede que foram determinados

durante a audiência. A EP atende na Carceragem do Fórum e compõe

uma equipe multidisciplinar composta por Médico, Enfermeiro e

Papiloscopista. Plano de Trabalho da Equipe Psicossocial Pré AC- DOC.01



Equipe Psicossocial Pós Audiência de Custódia:

A EP Pós AC desenvolve suas atividades desde 2019, suas atribuições
são: acolher e orientar à família dos custodiados, atender ao custodiado
após a AC para orientar quanto às medidas cautelar que deve cumprir,
encaminhar a Rede de Atenção se entender que seja necessário,
acompanhar aos custodiados no cumprimento das medidas junto à Rede
de Atenção e Proteção, realizar Grupos Reflexivos, Círculos de Paz. Plano
de Trabalho da Equipe Psicossocial Pós AC – DOC.02



FUNDAMENTOS

Resolução 213/2015 do CNJ

Art. 9º, item 3, do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos,
promulgado no Brasil pelo Decreto nº 592, de 6 de julho de 1992

Art. 7º, item 5, da Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto
de San José da Costa Rica), que foi promulgada no Brasil através do
Decreto n. 678, de 6 de novembro de 1992

Termo de Cooperação Técnica 01/2016 entre o Tribunal de Justiça do
Estado de Mato Grosso, a Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de
Mato Grosso, a Secretaria de Estado de Segurança Pública e a
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos



Provimento n.1/2017 – CM do TJMT

Manual de Gestão para as Alternativas Penais, produzido pelo
Departamento Penitenciário Nacional, Ministério da Justiça e da
Cidadania, e Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento com
ampla divulgação, na Parte V, A, subitem 1.1.

Lei 13.964, de 24.12.2019

Resolução 288/2019 do CNJ



RESULTADOS

O TJMT valida o Princípio da Dignidade da Pes. Humana e reforça a
importância das intervenções das Equipes Psicossociais.

A 11ª Vara Criminal apresenta relatório com dados estatísticos da
implantação das AC e o trabalho das equipes psicossociais – DOC.03

Destarte, o TJMT proporciona Acesso à Justiça, assegura Atenção à
Proteção Social, diminui o encarceramento, promove o cumprimento das
medidas, a Inclusão Social e inova no enfrentamento e combate ao crime!



As Audiências de Custódia e o Enfrentamento 
do Covid 19

Plano de Contingenciamento – Doc.04
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Anexos:

Doc. 01 – Plano de Trabalho Equipe Psicossocial Pré Audiência de Custódia

Doc. 02 – Plano de Trabalho Equipe Psicossocial Pós Audiência de Custódia

Doc. 03 – Relatório da Custódia

Doc. 04 – Plano de Contingenciamento do Covid 19

Doc.05 - Depoimento de pessoa que passou pela Audiência de Custódia e 
relação de pessoas disponíveis a dar depoimento sobre sua experiência com a 
Audiência de Custódia no TJMT


